
 

 

 

 

  

 

INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito, sugerimos a execução dos serviços 

de capinação, limpeza e poda de árvores na 

Rua Jaraguá, nas proximidades do número 

167 - Vila Alpina. 

Senhor Presidente, 

INDICO, nos termos do artigo 145 do Regimento Interno, que seja expedido ofício à 

Sua Excelência, o Senhor Prefeito Municipal, com cópia da presente propositura, para que 

determine ao setor competente a execução dos serviços de capinação, limpeza e poda de árvores 

na Rua Jaraguá, nas proximidades do número 167 - Vila Alpina. 

JUSTIFICATIVA 

  A ausência de manutenção da vegetação na área em questão tem ocasionado a obstrução 

do passeio público, bem como a progressiva degradação da infraestrutura urbana local. Observa-

se, ainda, a necessidade de poda das árvores existentes, cujos galhos avançam sobre a rede de 

fiação elétrica e sobre as coberturas dos imóveis, situação que pode ocasionar riscos de 

acidentes e danos materiais. 

Desta maneira, requer-se a execução de serviços de limpeza integral da área, incluindo 

capinação e poda das árvores, com vistas ao restabelecimento da acessibilidade e à garantia da 

segurança de transeuntes e moradores. Os registros fotográficos anexos evidenciam as 

condições constatadas, servindo como subsídio técnico para a adoção das providências cabíveis 

pelas equipes de zeladoria. 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", em 9 de junho de 2026. 

Major Vitor Santos 

Vereador 

 

Isnale (9629) / Claudinei 
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